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BALANÇOS PATRIMONIAIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)

Nota Controladora Consolidado
Ativo explicativa 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 246 15.005 25.329
Aplicações financeiras – 457 –
Contas a receber 5 216 54.068 54.593
Contas a receber de transferência 
 de jogadores 6 – 12.063 9.257
Impostos a recuperar 1.182 – 2.052
Valores a apropriar – 2.324 693
Outros ativos 79 1.534 2.849

1.723 85.451 94.773
Não circulante
Contas a receber 5 – 35.058 1.896
Contas a receber de transferência 
 de jogadores 6 – 188 57
Impostos a recuperar 302 374 302
Outros ativos – 130 130
Investimentos 7 46.645 – –
Imobilizado 8 781 13.563 16.284
Intangível 9 62 82.942 101.490

47.790 132.255 120.159

   
Total do ativo 49.513 217.706 214.932

Nota Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido explicativa 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Circulante
Fornecedores 525 5.178 10.942
Contas a pagar de transferência de jogadores 10 – 35.246 65.732
Empréstimos e financiamentos 11 – 627 38.106
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 12 361 16.049 15.055
Obrigações tributárias 13 134 8.916 12.969
Parcelamentos tributários 14 1.179 1.241 1.179
Antecipação de contratos 15 100 32.050 22.302
Outras contas a pagar 314 3.283 12.510

2.613 102.590 178.795
Não circulante
Contas a pagar de transferência 
 de jogadores 10 – 7.427 12.266
Empréstimos e financiamentos 11 – – 8.303
Parcelamentos tributários 14 7.352 7.666 7.352
Antecipação de contratos 15 85 8.079 4.859
Partes relacionadas 16 31.695 – –
Provisão para contingências 17 – 1.786 865
Outras contas a pagar 5.276 250 –

44.408 25.208 33.645
Patrimônio líquido
Capital social 9.497 89.822 9.497
Reservas estatutárias 86 86 86
Prejuízos acumulados (7.091) – (7.091)
Patrimônio líquido atribuído aos 
 acionistas controladores 2.492 89.908 2.492
Patrimônio líquido atribuído aos 
 acionistas não controladores – – –

2.492 89.908 2.492
Total do passivo e patrimônio líquido 49.513 217.706 214.932

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 

(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado

Nota 
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início consolidação) 

e 31/12/204
Receita operacional líquida 18 105.806 243.808 231.515
Custo das atividades sociais 
 e esportivas 19 (157.544) (220.947) (275.265)
Resultado bruto (51.738) 22.861 (43.750)
Despesas gerais e administrativas 20 (40.405) (62.951) (61.638)
Despesas tributárias (5.407) (7.153) (11.349)
Resultado com equivalência patrimonial 7 (6.022) – –
Outras receitas e despesas 
 operacionais, líquidas 21 23.384 123.199 40.974
Despesas operacionais, líquidas (28.450) 53.095 (32.013)
(Déficit)/superávit antes do 
 resultado financeiro (80.188) 75.956 (75.763)
Receitas financeiras 22 4.880 2.261 5.273
Despesas financeiras 22 (5.017) (12.011) (9.835)
Resultado financeiro, líquido 22 (137) (9.750) (4.562)
(Déficit)/superávit do exercício (80.325) 66.206 (80.325)
Resultado atribuível aos acionistas 
 controladores (80.325) 66.206 (80.325)
Resultado atribuível aos acionistas 
 não controladores – – –
(Déficit)/superávit do exercício (80.325) 66.206 (80.325)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE INDIVIDUAIS E 
CONSOLIDADAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 

(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início consolidação) 

e 31/12/204
(Déficit)/superávit do exercício (80.325) 66.206 (80.325)
Outros resultados abrangentes – – –
Resultado abrangente total do exercício (80.325) 66.206 (80.325)
Resultado abrangente atribuível aos 
 acionistas controladores (80.325) 66.206 (80.325)
Resultado abrangente atribuível aos 
 acionistas não controladores – – –
Resultado abrangente total do exercício (80.325) 66.206 (80.325)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)

Capital 
social

Reservas
estatutárias

Prejuízos 
acumulados

Resultado 
do exercício

Patrimônio líquido atribuído 
aos acionistas controladores

Patrimônio líquido atribuído aos 
acionistas não controladores

Patrimônio líquido 
consolidado

Saldos em 31 de dezembro de 2022 23.616 86 – – 23.702 – 23.702
Déficit do exercício – – – 66.206 66.206 – 66.206
Transferência do superávit acumulado 66.206 – – (66.206) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 89.822 86 – – 89.908 – 89.908
Déficit do exercício – – – (80.325) (80.325) – (80.325)
Extinção do intangível relacionado aos custos 
 de formação de atletas (Nota Explicativa n° 9) – – (7.019) – (7.019) – (7.019)
Transferência do déficit acumulado (80.325) – – 80.325 – – –
Outras mutações no patrimônio líquido – – (72) – (72) – (72)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 9.497 86 (7.091) – 2.492 – 2.492

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 

(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início consolidação) 

e 31/12/204
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Déficit)/superávit do exercício (80.325) 66.206 (80.325)
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação do imobilizado 746 1.625 1.314
Amortização do intangível 28.634 37.082 52.527
Resultado de equivalência patrimonial 6.022 – –
Reversão de provisão para contingências – (145) (1.158)
Provisão para redução ao valor recuperável 
 de atletas – 67 4.198
Provisão para créditos de liquidação duvidosa – 823 –
Juros sobre empréstimos e financiamentos 1.201 701 5.056
Variações cambiais, líquidas (811) 1.634 406

(44.533) 107.993 (17.982)
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber 54.754 (48.668) 32.231
Contas a receber de transferência de jogadores – (8.955) 2.937
Estoques – 3.310 –
Impostos a recuperar (1.110) – (1.980)
Valores a apropriar 1.631 1.130 1.631
Outros ativos 43 (296) (1.315)
Fornecedores 525 38 5.764
Contas a pagar de transferência de jogadores – 9.944 35.325
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (8.468) 2.953 (994)
Obrigações tributárias 593 1.832 4.053
Parcelamentos tributários (376) 3.141 (376)
Antecipação de contratos (11.406) 16.696 (12.968)
Outras contas a pagar 4.459 (4.208) 9.142
Caixa líquido das atividades operacionais (3.888) 84.910 55.468
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicações financeiras – 320 457
Aporte de capital em investida (1) – –
Aquisições e baixas de imobilizado, líquidas 8.650 (3.919) (4.035)
Aquisições e baixas de intangível, líquidas (35.653) (74.588) (82.292)
Caixa líquido das atividades de investimento (27.004) (78.187) (85.870)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação (pagamentos) de empréstimos 
 e financiamentos, líquidos (557) (1.537) 40.726
Captação (pagamentos) de valores com 
 partes relacionadas, líquidos 31.695 – –
Caixa líquido das atividades de financiamento 31.138 (1.537) 40.726
Saldo de caixa e equivalente de caixa cindido (15.005) – 15.005
(Redução líquida)/aumento líquido de caixa 
e equivalentes de caixa (14.759) 5.186 25.329
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício 15.005 9.819 –
Caixa e equivalentes de caixa no 
 fim do exercício 246 15.005 25.329
(Redução líquida)/aumento líquido de 
 caixa e equivalentes de caixa (14.759) 5.186 25.329

As notas explicativas da Administração são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: O Fortaleza E sporte Clube (“Clube” ou, em conjunto com a SAF, o 
“Grupo”) é uma entidade sem fins lucrativos, constituída desde 18 de outubro de 1918, que tem 
por objetivo a prática do desporto de participação e rendimentos, distinta de seus membros as-
sociados, os quais não responderão pelas obrigações contraídas pela entidade por intermédio 
de seus representantes legais, e tem por finalidades: a) Estimular a prática da educação física e 
de jogos desportivos entre seus associados, proporcionando-lhes também recreação sociocultu-
ral; b) Disputar de competições de caráter desportivo promovidas pelas entidades de administra-
ção do desporto a que tiver filiado; c) Desenvolver atividade sociodiversionais, promover ou pra-
ticar, direta ou indiretamente, iniciativas de caráter empresarial, cujos resultados possam 
contribuir para a concessão dos seus objetivos e angariar recurso para o fomento do desporto na 
forma da lei; d) Estimular atividades educacionais, recreativas, sociais, culturais e cívicas de seus 
atletas, associados e terceiros; e) Promover a formação esportiva e educacional dos seus atletas 
da divisão de base, podendo, portanto, realizar projetos e celebrar convênios com instituições 
públicas e privadas; f) Comercializar produtos esportivos, souvenir e demais com a marca do 
Clube e/ou seus símbolos, de maneira direta a seu consumidor ou em estabelecimentos comer-
ciais para revenda, com os resultados financeiros sendo revertidos para as finalidades sociais do 
Clube. Sócios proprietários e sócios torcedores aptos, do Clube, votaram em 22 de setembro de 
2023, e o Fortaleza Esporte Clube se tornou uma Sociedade Anônima do Futebol (SAF). 
1.1. Principais eventos ocorridos na constituição da SAF: (a) Constituição da SAF: em 08 de 
janeiro de 2024, ocorre a constituição da SAF, sendo o Fortaleza Esporte Clube o acionista 
controlador com 100% de participação, seguindo a obrigatoriedade prevista em lei para constitui-
ção de SAFs; (b) Incorporação do acervo líquido: em 02 de agosto de 2024, ocorre a aprovação 
do laudo de transferência de acervo líquido dos ativos e passivos relacionados ao departamento 
de futebol, considerando a data-base de 31 de dezembro de 2023, que foram transferidos pelo 
Fortaleza Esporte Clube ao capital social da SAF, complementando assim o balanço de abertura 
da Companhia. Esse foi o primeiro passo para a configuração estrutural definitiva entre as duas 
entidades.

31/12/2023
Ativo circulante 62.251
Ativo não circulante 88.930
Passivo circulante (84.787)
Passivo não circulante (13.727)
Acervo líquido cindido 52.667
1.2. Continuidade operacional: No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o Grupo incor-
reu no resultado deficitário de R$ 80.325 na controladora e no consolidado, e, conforme balanço 
patrimonial nesta data, o passivo circulante excedeu o total do ativo circulante em R$ 890 na 
controladora. Já no consolidado, o passivo circulante excedeu o total do ativo circulante em 
R$ 84.022. Esse cenário de desequilíbrio econômico-financeiro reflete, principalmente, o ciclo de 
investimentos mais intensivo realizado pela SAF, controlada do Grupo, com foco no fortalecimen-
to do elenco de atletas profissionais para a temporada. Tais investimentos, ainda que impactem 
momentaneamente os indicadores financeiros, estão alinhados ao planejamento estratégico da 
Administração, que projeta a reversão desse quadro ao longo de 2025. Para o exercício seguinte, 
a Administração prevê a recuperação da margem de lucratividade com base em uma estrutura 
de receitas diversificada, predominantemente oriunda da própria SAF. Entre as principais fontes 
previstas, destacam-se a negociação de direitos federativos de atletas, receitas por desempenho 
em competições, captação de recursos por meio de investidores ou operações de crédito, além 
de receitas recorrentes vinculadas à operação da SAF. Nesse contexto, vale destacar ainda que 
o Grupo contará com novas formas de geração de caixa, como o recebimento de royalties pagos 
pela SAF e a cobrança de aluguel pela utilização da infraestrutura física disponibilizada à sua 
operação, o que contribuirá para o reequilíbrio financeiro e a sustentabilidade do modelo adotado. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 2.1. Base de 
preparação e declaração de conformidade: As demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem as normas brasileiras de contabilidade, emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, considerando também a Interpretação Técnica Geral - ITG 2003 (R2) -  Entidade Des-
portiva. A Norma ITG 2003 (R2) - Entidade Desportiva foi publicada no Diário Oficial da União 
(DOU), no dia 19 de dezembro de 2023. A alteração traz maior convergência aos padrões inter-
nacionais de contabilidade, ao eliminar o reconhecimento de ativo intangível de formação de 
atletas. A proposta prevê regras de transição para a eliminação dos saldos desses ativos, o que 
justifica a baixa dos saldos integralmente em 1º janeiro de 2024. A referida norma também prevê 
a classificação de ganhos e perdas nas transações com cessão de direitos profissionais sobre 
atletas na Rubrica “Outras receitas e despesas operacionais”. As demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas foram aprovadas pela Administração em 28 de abril de 2025. 2.2. Estima-
tivas e julgamentos contábeis: A preparação das demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por 
parte da Administração do Grupo no processo de aplicação das políticas contábeis do Grupo. As 
estimativas e premissas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis 
para as circunstâncias. Tais estimativas e premissas podem diferir dos resultados efetivos. Os 
efeitos decorrentes das revisões das estimativas contábeis são reconhecidos no período da revi-
são. Estimativas e premissas são revistas periodicamente. Revisões com relação a estimativas 
contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. 3. Principais práticas contábeis: As principais políticas contábeis 
adotadas na preparação dessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão des-
critas a seguir. As políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresen-
tados, salvo indicação contrária. 3.1. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demons-
trações contábeis individuais e consolidadas são apresentadas em milhares de Reais (R$), que 
é a moeda funcional do Clube, exceto quando indicado de outra forma. 3.2. Uso de estimativas 
e julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas requer o 
uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da Administra-
ção do Clube no processo de aplicação das políticas contábeis do Clube. As estimativas e pre-
missas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência histórica e em ou-
tros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. Tais estimativas e premissas podem diferir dos resultados efetivos. Os efeitos 
decorrentes das revisões das estimativas contábeis são reconhecidos no período da revisão. 
Estimativas e premissas são revistas periodicamente. Revisões com relação a estimativas contá-
beis são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer perío-
dos futuros afetados. 3.3. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem, 
por exemplo, o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liqui-
dez, com vencimentos originais de até três meses e com risco insignificante de mudança de valor. 
3.4. Instrumentos financeiros: Redução ao valor recuperável (impairment) - Ativos finan-
ceiros e ativos contratuais: O modelo de perdas esperadas se aplicará aos ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado ou ao Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes 
(VJORA), com exceção de investimentos em instrumentos patrimoniais e ativos contratuais. As 
provisões para perdas esperadas foram mensuradas com base nas perdas de crédito esperadas 
para a vida inteira, ou seja, perdas de crédito que resultam de todos os possíveis eventos de 
inadimplência ao longo da vida esperada de um instrumento financeiro. As perdas estimadas 
foram calculadas com base na experiência real de perda de crédito nos últimos anos. Compen-
sação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de compen-
sar os valores reconhecidos e há uma intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o 

ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.5. Contas a receber e contas a receber de trans-
ferência de jogadores:  Estes recebíveis são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo e 
são ajustados posteriormente pelas amortizações do principal e podem ser reduzidos por Perdas 
Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD). O critério utilizado pelo Clube para 
constituir PECLD é de análise individual de contas julgadas de difícil recebimento. 3.6. Valores a 
apropriar: Referem-se a desembolsos financeiros com atividades operacionais do Clube que 
serão apropriados como despesa, ao longo do exercício, conforme competência correspondente. 
Estes são demonstrados pelo valor de custo menos o valor já apropriado, geralmente por força 
de contrato, que exige pagamentos antecipados. 3.7. Outros ativos: Estas são demonstradas ao 
seu valor recuperável, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetários 
auferidos. 3.8. Imobilizado: O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição ou constru-
ção, deduzido da depreciação acumulada. Os custos históricos incluem gastos que são direta-
mente atribuíveis à aquisição dos ativos e eventuais gastos necessários para colocar o ativo em 
condições de uso, incluindo ainda determinados gastos com instalações, quando é provável que 
futuros benefícios econômicos associados a esses gastos fluirão para o Clube. Os custos subse-
quentes são incluídos no valor contábil conforme apropriado, somente quando esses ativos ge-
ram benefícios econômicos futuros e possam ser medidos de forma confiável. Os gastos com 
manutenção e reparo são registrados no resultado durante o período em que ocorrem, entretan-
to são capitalizados somente quando representam claramente aumento da capacidade instalada 
ou da vida útil econômica. A depreciação é calculada pelo método linear, por componente e com 
base nas taxas preestabelecidas. Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela 
comparação dos resultados com o valor contábil e são reconhecidos na demonstração do resul-
tado. 3.9. Intangível: (a) Atletas profissionais: Nessa rubrica estão registrados os gastos (lu-
vas, comissões, direitos federativos e econômicos (quando aplicável), intermediação etc.) com a 
contratação e renovação de contratos de atletas profissionais. A amortização é calculada de 
acordo com o prazo de vigência do contrato e, também, são reconhecidas as perdas por redução 
do valor recuperável, quando aplicável. (b) Atletas profissionais: Reconhecidos pelos valores 
gastos diretamente relacionados com a formação de atletas (alojamento, alimentação, transpor-
te, educação, vestuário, assistência médica, comissão técnica etc.). Quando ocorre a profissiona-
lização do atleta, os custos são transferidos para a conta específica “Atletas formados” e amorti-
zados no resultado do exercício pelo prazo contratual firmado. Os demais custos e amortizações, 
não relacionados às atividades desportivas, são contabilizados no grupo “outros intangíveis”. 
3.10. Fornecedores, contas a pagar de transferência de jogadores e outras contas a pagar: 
As contas a pagar aos fornecedores, as contas a pagar de transferência de jogadores e as outras 
contas a pagar são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedo-
res no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamen-
to for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequen-
temente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na 
prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 3.11. Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor 
justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo 
custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transa-
ção) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em 
que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os emprés-
timos e financiamentos são classificados como passivo circulante, a menos que a Sociedade 
tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após 
a data do balanço. 3.12. Provisões: As provisões são reconhecidas quando: o Clube tem uma 
obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos passados; é provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e o valor tiver sido estimado 
com segurança. As provisões não são reconhecidas com relação às perdas operacionais futuras.  
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para 
liquidar a obrigação, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro 
e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do 
tempo é reconhecido como despesa financeira. 3.13. Demais passivos circulantes e não cir-
culantes: Os demais passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, varia-
ções monetárias até a data do balanço patrimonial. 3.14. Reconhecimento da receita: (a) Geral: 
A receita é apresentada líquida dos impostos incidentes. Compreende o valor justo da contra-
prestação a receber pela negociação de atletas, licenciamento de produtos, patrocínios entre 
outros. O clube reconhece a receita quando o valor desta pode ser mensurado com segurança e 
é provável que benefícios econômicos fluirão para o Clube. Receitas com repasses de direitos 
federativos são contabilizadas quando os contratos são assinados e/ou os direitos federativos 
são transferidos ao outro clube. (b) Receita com direito de transmissão de jogos: As receitas 
com direito de transmissão de jogos são contabilizadas com base nos contratos celebrados com 
as empresas de mídia detentoras desses direitos e reconhecidas em conformidade com a com-
petência dos eventos vinculados a esses contratos. (c) Receita de premiação e performance: 
As receitas de premiação e performance são reconhecidas pelo regime de competência quando 
o Clube atinge uma classificação e/ou passe de fase em uma competição nos termos definidos 
em contratos. (d) Receitas de patrocínios e publicidades: As receitas com patrocínio são con-
tabilizadas com base nos contratos celebrados com os respectivos patrocinadores, de acordo 
com a vigência estipulada para veiculação de sua marca junto ao Clube. As receitas de publici-
dade estática são registradas mensalmente com base no contrato firmado com a Confederação 
Brasileira de Futebol e a empresa licenciada. (e) Receitas de royalties (licenciamento de pro-
dutos): A receita de royalties é reconhecida temporariamente pelo regime de competência, de 
acordo com a metodologia e taxas percentuais definidas nos contratos celebrados com os fran-
queados. (f) Sócio-proprietário e torcedor: A receita com as mensalidades dos sócios-proprie-
tário e torcedor é registrada por regime de competência, sendo ela reconhecida com base nas 
adesões de novos contratos, onde indica a projeção da receita conforme a vigência dos contratos. 
4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Caixa – 24 26
Bancos conta movimento – 1.474 19.724
Aplicações financeiras de resgate imediato 246 13.507 5.579

246 15.005 25.329
As aplicações financeiras possuem liquidez imediata e apresentam remuneração igual ou 
superior a 100% do CDI ao ano.
5. Contas a receber:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024

Patrocínio e publicidade (a) 79 26.323 11.225
Direitos de transmissão de jogos (a) – 179 –
Direitos de participação Liga Forte União (b) – 48.261 30.615
Clientes de lojas e e-commerce 135 749 135
Cessão de camarote – 56 425
Sócio torcedor – 8.456 9.084
Venda de ingressos 2 1.379 1.286
Luvas a receber – 4.000 2.443
Royalties – 538 1.155
Cláusula indenizatória a receber – 91 –
Outras contas a receber – – 121

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024

(–) Provisão esperada para crédito de 
 liquidação duvidosa – (906) –

216 89.126 56.489
Circulante 216 54.068 54.593
Não circulante – 35.058 1.896
(a) O Grupo possui contratos de longo prazo assinados com empresas para televisionamento 
decorrentes da cessão dos direitos de captação, fixação, exibição e transmissão dos sons e 
imagens dos jogos dos campeonatos Cearense, Nordeste e Brasileiro Série A, e de patrocínio e 
publicidade esportiva; (b) Em 2023, o Grupo vendeu 20% dos seus direitos de participação na 
Liga Forte União pelo montante de R$ 120.650, sendo o saldo líquido dos custos de transação o 
montante de R$ 117.954 reconhecido como Direitos de Participação Liga Forte União em contra-
partida de Outras Receitas Operacionais, no resultado do exercício de 2023. Deste total, 
R$ 69.694 foram recebidos em 2023 e R$ 17.645 em 2024. O montante de R$ 30.615 será rece-
bido em maio de 2025. Sobre esses valores incidirão correção monetária até o efetivo recebimen-
to. O Grupo avalia a necessidade de provisão para perdas substancialmente por meio de análise 
individual dos créditos em atraso, além do índice de perdas históricas destes créditos:

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024

Saldo no início do exercício (906) (83) –
Constituição de provisão esperada para 
 crédito de liquidação duvidosa – (823) –
Reversão de provisão esperada para 
 crédito de liquidação duvidosa 906 – –
Saldo no final do exercício – (906) –
6. Contas a receber de transferência de jogadores: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Direitos com entidades nacionais – 2.768 8.545
Direitos com entidades estrangeiras (a) – 9.483 769

– 12.251 9.314
Circulante – 12.063 9.257
Não circulante – 188 57
(a) Em obediência à ITG 2003 (R2), a seguir, os saldos mantidos com entidades estrangeiras.

Controladora Consolidado
Entidade Atleta Descrição 31/12/2024 31/12/2023 30/09/2024

Dnipro-1
Max Walef 

Araújo da Silva
Cessão 

definitiva – 522 522
Club de Futbol Cruz 
 Azul S.A. de C.V.

Moisés Vieira 
da Veiga

Cessão 
definitiva – 8.640 –

Atalanta Bergamasca 
 Calcio S.P.A

Ederson José 
dos Santos 

Lourenço da Silva
Mecanismo de 

solidariedade – 321 247
– 9.483 769

(11) 3121-5555
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continua7. Investimentos: a) Composição: % de Participação 31/12/2024
Mensurados pela equivalência patrimonial
Fortaleza EC SAF 100,00% 46.645
Total dos investimentos 46.645
b) Movimentação: 31/12/2024
Movimentação dos investimentos (MEP)
Saldo inicial em 08 de janeiro (início consolidação) –
Aporte inicial 1
Aumento de capital na investida 52.666
Equivalência patrimonial (6.022)
Saldo final em 31 de dezembro 46.645
8. Imobilizado: a) Composição: Controladora

Taxa anual 
média de 

depreciação

31/12/2024

Custo
Depreciação 

acumulada
Valor 

líquido 31/12/2023
Máquinas, aparelhos e equipamentos 10% – – – 1.377
Móveis e utensílios 10% – – – 860
Veículos 10% 991 (210) 781 772
Equipamentos de processamento 
 de dados 20% – – – 334
Aparelhos de televisão 20% – – – 75
Benfeitorias em imóveis de 
 terceiros (lojas) 4% – – – 292
Benfeitorias em imóveis de terceiros 33,33% – – – 6.140
Obras em andamento – – – – 3.713

991 (210) 781 13.563

Consolidado
31/12/2024

Taxa anual média 
de depreciação Custo

Depreciação 
acumulada

Valor 
líquido

Terrenos – 432 – 432
Máquinas, aparelhos e equipamentos 10% 3.810 (824) 2.986
Móveis e utensílios 10% 1.803 (588) 1.215
Veículos 10% 991 (210) 781
Equipamentos de processamento de dados 20% 980 (673) 307
Aparelhos de televisão 20% 138 (57) 81
Benfeitorias em imóveis de terceiros (lojas) 4% 513 (434) 79
Benfeitorias em imóveis de terceiros 33,33% 11.135 (1.712) 9.423
Obras em andamento – 980 – 980

20.782 (4.498) 16.284

9. Intangível: Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024

Atletas (a)
Atletas em formação (b) – 7.019 –
Atletas profissionais – 37.560 70.888
Comissões e luvas – 37.704 30.133

– 82.427 101.021
Outros intangíveis
Softwares – 453 407
Marcas e patentes 62 62 62

62 515 469
Total do intangível 62 82.942 101.490
(a) O Grupo registra, nas rubricas de atletas contratados e formados, os gastos com contrata-
ções de atletas no mercado ou profissionalizados oriundos das categorias de base, incluindo 
comissões e luvas, estando os contratos em vigor ao final do exercício, representados pelos 
saldos líquidos das amortizações calculadas com base no prazo contratual; (b) A Norma ITG 
2003 (R2) - Entidade Desportiva foi publicada no Diário Oficial da União (DOU), no dia 19 de 
dezembro de 2023. A alteração traz maior convergência aos padrões internacionais de contabili-
dade, em especial, ao eliminar o reconhecimento de ativo intangível de formação de atletas. 
A proposta prevê regras de transição para a eliminação dos saldos desses ativos, o que justifica 
a baixa dos saldos integralmente em 1º janeiro de 2024.
Percentuais de direitos econômicos

2024 2023
Percentual Base Profissional Total Base Profissional Total
Até 30% 7 4 11 8 1 9
31% a 50% 4 8 12 5 13 18
51% a 80% 20 19 39 23 14 37
81% a 99% 5 2 7 7 3 10
100% 9 22 31 8 18 26
Total 45 55 100 51 49 100
10. Contas a pagar de transferência de jogadores: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Obrigações com entidades nacionais – 4.958 8.088
Obrigações com entidades estrangeiras (a) – 6.240 35.289
Direito de uso de imagem a pagar – 3.711 5.286
Direitos econômicos e financeiros a pagar – 844 797
Exigibilidade com agentes - comissões – 14.062 21.423
Luvas a pagar – 12.858 7.115

– 42.673 77.998
Circulante – 35.246 65.732
Não circulante – 7.427 12.266

(a) Em obediência à ITG 2003 (R2), a seguir, os saldos mantidos com entidades estrangeiras. Controladora Consolidado
Entidade Atleta Descrição 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Club Atletico Union Imanol Javier Machuca Cessão definitiva – 5.900 2.950
Club Social y Deportivo Defensia e Justicia Tomás Cardona Bernaschina Cessão definitiva – – 3.170
Club de Futbol Cruz Azul S.A. de C.V. Moisés Vieira da Veiga Cessão definitiva – – 6.770
Club Social y Deportivo Colo-Colo Juan Martin Lucero Cessão definitiva – – 6.500
Club Estudiantes de La Plata Eros Nazareno Mancuso Cessão definitiva – – 9.058
Deportivo La Guaira Fútbol Club Kervin Mario Andrade Navarro Cessão definitiva – – 974
Major League Soccer L.L.C. Lucas de Lima Linhares Cessão definitiva – – 5.378
Shimizu S-Pulse Glaybson Yago Souza Lisboa Cessão definitiva – – 489
Club Deportivo Popular Junior F.C.S. Brayan Andrés Ceballos Jiménez Cessão temporária – 340 –

– 6.240 35.289

11. Empréstimos e financiamentos:
Controladora Consolidado

Banco Modalidade Vencimento 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Banco Daycoval S.A. Capital de giro 2024 – 627 –
CVPAR Investimentos Ltda. Capital de giro 2025 – – 8.946
Banco Bradesco S.A. Capital de giro 2025 – – 8.229
Banco BTG Pactual Pactual Capital de giro 2026 – – 20.583
Banco Inter S.A. Capital de giro 2026 – – 8.651

– 627 46.409
Circulante – 627 38.106
Não circulante – – 8.303
12. Obrigações trabalhistas e previdenciárias: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Salários de atletas – 2.508 3.459
Salários de funcionários 24 179 202
Provisão de férias e encargos incidentes 110 11.188 7.974
INSS a recolher – 484 1.614
FGTS a recolher 12 441 708
Rescisões, ações e acordos a pagar 204 1.106 940
Outras obrigações sociais e trabalhistas 11 143 158

361 16.049 15.055
13. Obrigações tributárias: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Tributação Especial do Futebol (“TEF”) – – 1.893
ICMS 134 307 134
ISS – 229 258
PIS – 95 107
COFINS – 284 284
INSS – 3.457 4.278
IRRF – 4.199 5.632
Contribuição Social Retido na Fonte (“CSRF”) – 316 348
Outras obrigações tributárias – 29 35

134 8.916 12.969
14. Parcelamentos tributários: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Profut Débito Previdenciário 4.127 4.296 4.127
Profut Demais Débitos 3.727 3.876 3.727
Outros parcelamentos tributários 677 735 677

8.531 8.907 8.531
Circulante 1.179 1.241 1.179
Não circulante 7.352 7.666 7.352
O Clube aderiu ao parcelamento conferido pela Lei nº 13.155/2015 - Profut (Programa de moder-
nização da gestão e de responsabilidade fiscal do futebol brasileiro) em novembro de 2015. Os 
débitos tributários inscritos na Receita Federal do Brasil (e Previdência Social) e na Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional foram divididos em 240 (duzentos e quarenta) parcelas, e desconto 
de 70% na multa, 40% nos juros e 100% nos encargos legais. O valor de cada uma das parcelas 
é acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. No momento inicial, o 
valor total do débito parcelado foi de R$ 8.307 devidamente registrado considerando os descon-
tos. Os efeitos totais da adesão ao Programa serão confirmados por meio da consolidação dos 
débitos pela Receita Federal (e Previdência Social) - RFB e Procuradoria da Fazenda Nacional 
- PGFN, cujos débitos existentes na PGFN (demais débitos e previdenciários) e na RFB (previ-
denciários) já foram consolidados.
15. Antecipação de contratos: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Patrocínio e publicidade (a) 64 34.829 9.546
Direitos de transmissão de jogos (b) – – 6.364
Sócio torcedor – – 6.659
Luvas 121 5.200 4.121
Cessão de camarote – 100 195
Cessão temporária de atletas – – 276

185 40.129 27.161
Circulante 100 32.050 22.302
Não circulante 85 8.079 4.859
(a) Corresponde às receitas previstas com os patrocinadores, cujos valores serão apropriados à 
receita de acordo com o regime de competência; (b) Referem-se, basicamente, às receitas pre-
vistas com as cessões dos direitos de captação, fixação, exibição e transmissão dos sons e 
imagens dos jogos dos campeonatos Cearense, Copa do Nordeste, Brasileiro Série A, Copa do 
Brasil, Libertadores e Conmebol Sulamericana. Os correspondentes valores serão apropriados à 
receita de acordo com o regime de competência tendo por base a fluência da realização das 
competições. 16. Partes relacionadas: Considerando o início da operação da SAF e a cisão de 
parte dos ativos e passivos do Fortaleza Esporte Clube (“Associação”), a SAF, apoiou a Associa-
ção em transações financeiras, apresentando em 31 de dezembro de 2024 o saldo de R$ 31.695. 
Com a melhoria dos processos e controles internos este saldo vem sendo monitorado para ser 
reduzido ao longo de 2025. 
17. Provisão para contingências: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Cível – 1.216 26
Trabalhista – 570 839

– 1.786 865
A provisão para contingências foi avaliada pela Administração diante dos prognósticos elaborados 
pela assessoria jurídica do Grupo, conforme detalhamento a seguir: (a) Relação do processo com 
perda julgada provável (maior chance de ocorrer a perda na ação), onde a Administração acredita 
que a resolução destas questões não produzirá efeito significativamente diferente do montante 
provisionado; (b) Relação de processos com perda julgada possível, demonstrada a seguir:

Controladora Consolidado
Natureza da ação 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Cível – 2.277 2.237
Trabalhista – 284 14.784
Tributário – 5.510 5.510
A avaliação dos assessores jurídicos do Grupo aponta para uma probabilidade possível de per-
da, razão pela qual a Administração não registrou esse montante no balanço patrimonial.
18. Receita operacional líquida: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024
(início da consolidação)

e 31/12/2024
Receita bruta de futebol
Bilheteria (a) 13.677 20.047 26.070
Patrocínios 21.928 31.661 42.246
Transmissão de jogos 26.020 50.278 56.595
Sócio torcedor 19.889 34.519 38.548
Performance 5.483 38.592 46.424
Luvas – – 500
Timemania 658 943 989
Participação em competições 12.370 22.313 15.208
Transferência de atletas – 34.265 –

100.025 232.618 226.580
Receita bruta diversas
Royalties 3.924 4.900 5.300
Eventos sociais 1.646 3.199 2.475
Cessão de camarote 1.987 3.292 3.442
Venda de ingressos internacionais 92 – 92
Vendas lojas Fortaleza – 13.215 –
Ativação de marca 27 8 109
Outras receitas operacionais 2.149 1.225 737

9.825 25.839 12.155
Direito de arena (2.585) (529) (4.325)
INSS sobre direito de transmissão de jogos (2.410) (7.645) (3.832)
INSS sobre patrocínio e premiação 1.153 (1.515) 1.153
INSS sobre royalties (44) (45) (44)
Cancelamentos e devoluções – (395) –
Descontos incondicionais – (930) –
Impostos sobre vendas (158) (3.590) (172)

(4.044) (14.649) (7.220)
105.806 243.808 231.515

(a) O Grupo obteve as seguintes rendas de jogos no exercício:
Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024

Competições
Qtde. 

Jogos R$
Qtde. 

Jogos R$
Qtde. 

Jogos R$
Campeonato Cearense 6 5.016 8 1.948 6 5.016
Campeonato Brasileiro 11 2.993 19 9.445 19 12.864
Copa do Nordeste 5 2.576 7 1.138 5 2.576
Copa do Brasil 2 877 2 1.065 2 877
Copa Conmebol Sulamericana 3 2.215 6 4.366 5 4.737
Copa Libertadores da América – – 2 2.082 – –
Taça Fares Lopes – – 2 3 – –

27 13.677 46 20.047 37 26.070
(b) A partir de 1º de janeiro de 2024, os ganhos provenientes de alienações do ativo intangível, 
independentemente do objeto de exploração ou atividade principal da entidade desportiva, oriun-
dos de transações com cessão de direitos profissionais sobre atletas, não devem ser classifica-
dos como receita de venda, em atenção à NBC TG 04 (R4) - Ativo Intangível, item 113. Para mais 
informações, veja a Nota Explicativa nº 2.1.
19. Custo das atividades sociais e esportivas por natureza:

Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início da consolidação) 

e 31/12/2024
Custo das mercadorias vendidas – (6.583)
Salários, encargos e benefícios (58.432) (77.358) (96.677)
Direito de imagem (27.251) (37.294) (46.175)
Gastos com atletas (104) (545) (3.480)
Gastos com jogos e competições (17.772) (13.027) (24.399)
Prêmios e gratificações (6.338) (19.509) (22.678)
Aquisição de direitos sobre atletas (6.904) (7.931) (6.904)
Aquisição de direitos temporários sobre atletas – (2.360) –
Direito de preferência na negociação de atletas (1.463) – (1.463)
Amortização de atletas (28.600) (37.037) (52.482)
Baixa do intangível – (4.306) –
Serviços de terceiros (108) (894) (108)
Viagens e estadias (10.557) (14.029) (16.686)
Provisão para redução do valor recuperável 
 de atletas – (67) (4.198)
Outros gastos (15) (7) (15)

(157.544) (220.947) (275.265)

20. Despesas administrativas por natureza:
Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início da consolidação) 

e 31/12/2024
Salários, encargos e benefícios 
 a funcionários (13.419) (16.233) (16.023)
Acordos diversos (151) (895) (151)
Aluguéis (347) (1.218) (2.367)
Fretes e transportes (513) (391) (875)
Honorários profissionais (2.773) (2.638) (3.863)
Luz, internet e telefone (494) (641) (858)
Alimentação, copa e cozinha (900) (350) (1.091)
Serviços de terceiros (5.537) (5.978) (10.395)
Viagens e estadias (1.211) (3.781) (2.154)
Depreciação de imobilizado (746) (1.625) (1.314)
Amortização do intangível (34) (45) (45)
Multas diversas – (122) –
Materiais (7.416) (8.130) (9.849)
Perda estimada para créditos de 
 liquidação duvidosa – (823) –
Patrocínios, publicidades e comissões (1.210) (2.544) (1.895)
Despesas médicas e odontológicas (526) (451) (526)
Licenças (834) (1.036) (1.170)
Eventos (692) (1.325) (855)
Despesas com marketing (737) (432) (1.547)
Manutenções e reparos (297) (390) (581)
Outros gastos (2.568) (13.903) (6.079)

(40.405) (62.951) (61.638)
21. Outras receitas e despesas operacionais, liquidas, por natureza:

Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início da consolidação) 

e 31/12/2024
Liga Forte União (a) – 120.650 –
(–) Custos de transação Liga Forte União (a) – (2.696) –
Cessão definitiva de atletas 14.003 – 15.288
Cessão temporária de atletas 1.961 – 4.303
Recuperação de despesas 3.999 1.264 7.677
Reversão de provisões 589 812 9.724
Doações e brindes 494 780 494
Receita com estacionamento 817 438 1.466
Alienação de imobilizado – 40 37
Outras receitas 1.521 1.911 1.985

23.384 123.199 40.974
(a) Ao longo de 2023, o Fortaleza Esporte Clube e outros 25 clubes participantes do Campeona-
to Brasileiro formaram a entidade Liga Forte União (“LFU”) com o propósito de negociar os con-
tratos dos Direitos Comerciais do Campeonato Brasileiro, das temporadas de 2025 a 2074 (50 
anos), detendo cada um dos 26 clubes uma participação na referida entidade. Como parte da 
transação, a LFU negociou 20% do seu negócio com terceiros, viabilizando para o Clube o valor 
de R$ 120.650, sendo o saldo líquido de custos de transação o montante de R$ 117.954, refe-
rente à sua participação, que deixou de deter. O montante de R$ 117.954 foi reconhecido como 
Direitos a Receber de Venda de Participação na LFU em contrapartida de Outras Receitas Ope-
racionais, no resultado do exercício de 2023. Deste total, R$ 69.694 foram recebidos em 2023 e 
R$ 17.645 em 2024. O montante de R$ 30.615 será recebido em maio de 2025. Sobre esses 
valores incidirão correção monetária até o efetivo recebimento. Nota Explicativa nº 5 - Contas 
a receber.

22. Resultado financeiro, líquido: Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023

Entre 08/01/2024 
(início consolidação) 

e 31/12/204
Receitas financeiras
Descontos obtidos 648 77 648
Rendimentos de aplicações financeiras 466 309 554
Variações cambiais ativas 2.138 1.848 2.292
Juros e multas – – 150
Outras receitas financeiras 1.628 27 1.629

4.880 2.261 5.273
Despesas financeiras
Tarifas bancárias (98) (339) (509)
Juros e multas (2.420) (6.734) (5.056)
Variações cambiais passivas (1.327) (3.482) (2.698)
Encargos sobre antecipação de crédito – (146) –
Taxa de cartão de crédito (533) (714) (720)
Taxa sobre venda de ingressos 
 e estacionamento (539) (508) (726)
Outras despesas financeiras (100) (88) (126)

(5.017) (12.011) (9.835)
Resultado financeiro líquido (137) (9.750) (4.562)
23. Gestão de riscos e instrumentos financeiros: 23.1. Gerenciamento de riscos: O Grupo 
participa de operações envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados em contas patri-
moniais, que se destinam a atender às suas necessidades operacionais, bem como a reduzir a 
exposição a riscos financeiros, principalmente de crédito e aplicações de recursos, riscos de 
mercado (juros) e risco de liquidez, aos quais entende que está exposta, de acordo com sua 
natureza dos negócios e estrutura operacional. A Administração desses riscos é efetuada por 
meio da definição de estratégias elaboradas e aprovadas pela Administração do Grupo, atrela-
das ao estabelecimento de sistemas de controles e determinação de limite de posições. Não são 
realizadas operações envolvendo instrumentos financeiros com finalidade especulativa. Adicio-
nalmente, a Administração procede com a avaliação tempestiva da posição do Grupo, acompa-
nhando os resultados financeiros obtidos, avaliando as projeções futuras, como forma de garan-
tir o cumprimento do plano de negócios definido e monitoramento dos riscos aos quais está 
exposto o Grupo. Os principais riscos do Grupo estão descritos a seguir: 23.1.1. Risco de mer-
cado: O risco de mercado é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instru-
mento financeiro flutue devido a variações nos preços de mercado. No caso do Grupo, os preços 
de mercado são afetados pelo risco de taxa de juros. Instrumentos financeiros afetados pelo risco 
de mercado incluem aplicações financeiras, contas a receber de clientes, contas a pagar e em-
préstimos a pagar. Em 31 de dezembro de 2024, o valor máximo exposto pelo Grupo ao risco de 
crédito das contas a receber equivale aos saldos apresentados na Nota 5. A qualidade do risco 
de crédito nas atividades operacionais do Grupo é a administrada por análise na negociação dos 
patrocínios. 23.1.2. Risco de liquidez: O Grupo acompanha o risco de escassez de recursos, 
administrando seu capital por meio de uma ferramenta de planejamento de liquidez corrente, 
para que haja recursos financeiros disponíveis para o devido cumprimento de suas obrigações, 
substancialmente concentrada nos financiamentos e parcelamentos do PROFUT. 23.2. Gestão 
de capital: A estrutura de capital do Grupo é formada pelo endividamento líquido, composto pelo 
saldo de empréstimos e financiamentos (Nota 11), deduzidos pelo saldo de caixa e equivalentes 
de caixa (Nota 4) e pelo saldo do patrimônio líquido. 23.3. Instrumentos financeiros: O Grupo 
não possuía transação em aberto, em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro de 2023, 
envolvendo instrumentos financeiros complexos. As transações financeiras ocorridas entre ativos 
e passivos usuais são pertinentes às suas atividades econômicas, envolvendo particularmente 
aplicações financeiras, contas a receber e a pagar com vencimento de curto prazo, e emprésti-
mos de cunho operacional ou para gerenciamento de caixa. Esses instrumentos, por causa de 
sua natureza, condições e prazos têm seus valores contábeis registrados nos balanços patrimo-
niais a valores de mercado:

Controladora Consolidado
Custo amortizado 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Ativos, conforme o balanço patrimonial
Caixa e equivalentes de caixa 246 15.005 25.329
Aplicações financeiras – 457 –
Contas a receber 216 89.126 56.489
Contas a receber de transferência de jogadores – 12.251 9.314
Outros ativos 79 1.664 2.979
Custo amortizado 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024
Passivos, conforme o balanço patrimonial
Fornecedores 525 5.178 10.942
Contas a pagar de transferência de jogadores – 42.673 77.998
Empréstimos e financiamentos – 627 46.409
Outras contas a pagar 5.590 3.533 12.510
24. Eventos subsequentes: No período compreendido entre a data do encerramento do exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 2024 e a data de autorização para divulgação das demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas, houve as seguintes transferências de jogadores: 
24.1. Transferências de jogadores: 24.1.1. Direitos profissionais cedidos:

Atleta Clube/Empresa Tipo de negociação Valor do contrato (R$)
Hércules Pereira 

 do Nascimento
Fluminense 

Esporte Clube Cessão definitiva 29.000.000

DIRETORIA

João Fontenele Tahim - Diretor Financeiro
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José Orlando Belchior Ribeiro Filho - CRC - CE 012632-O-4
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Diretores e Conselheiros do Fortaleza Esporte Clube - Fortaleza - CE. Opinião sobre as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas do Fortaleza Esporte Clube (“Clube”), identificadas como 
controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial individual 
e consolidado em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações individuais e conso-
lidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consoli-
dada, do Fortaleza Esporte Clube em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual e 
consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, consideran-
do também a Interpretação Técnica Geral - ITG 2003 (R2) - Entidade Desportiva. Base para 
opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das”. Somos independentes em relação ao Clube e sua controlada, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Transações com 
partes relacionadas: Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 16, chamamos a atenção 
para o fato de o Clube manter operações relevantes com partes relacionadas. Essas operações 
foram efetuadas de acordo com os termos específicos acordados entre a Administração do Clu-
be e essas partes relacionadas, consequentemente os resultados dessas operações poderiam 
ser diferentes, caso tivessem sido efetuadas como partes não relacionadas. Portanto, as de-
monstrações contábeis referidas devem ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não contém 
ressalvas em relação a esse assunto. Incerteza relevante relacionada com a continuidade 
operacional: Chamamos a atenção para Nota Explicativa nº 1.2 às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, que indica que o Clube incorreu no resultado deficitário de R$ 80.325 
na controladora e no consolidado e, conforme balanço patrimonial nesta data, o passivo 

circulante excedeu o total do ativo circulante em R$ 890 na controladora. Já no consolidado, o 
passivo circulante excedeu o total do ativo circulante em R$ 88.924. Conforme apresentado na 
Nota Explicativa nº 1.2, esses eventos ou condições indicam a existência de incerteza relevante 
que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional do Clu-
be. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Responsabilidades da Ad-
ministração pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração 
do Clube é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às entidades desportivas - ITG 2003 (R2) e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de o Clube continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a Adminis-
tração pretenda liquidar o Clube e sua controlada ou cessar suas atividades, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das atividades. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções re-
levantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos do Clube e sua controlada; • Avaliamos a adequação das políti-
cas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional do Clube e sua controlada. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar o Clube e sua controlada a não mais se manter em 
continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou ativi-
dades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis 
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do gru-
po e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fortaleza, 28 de abril de 2025
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